
 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 10 (DEZ) DIAS
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a  16ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão,
ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 15ª Sessão Ordinária, realizada no 3º
(terceiro)  dia  do  mês  de  maio  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s
Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Presidente,  Inacio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port.  565/2021.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. A Procuradoria-Geral de Justiça
fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Ednéa  Teixeira  Magalhães.  A
Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Defensor
Gustavo  Gonçalves  de  Barros. Os  trabalhos  foram coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar
Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EXTRA  PAUTA:  1.1 –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA  Nº  0000361-43.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000361-43.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM
OS  JUÍZOS  ACIMA  INDICADOS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO CONFLITO, A FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.2  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  0000370-
05.2021.8.06.0000 DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ
DE DIREITO DA 6ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria  Iracema  Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº
0000370-05.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM OS JUÍZOS ACIMA INDICADOS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO CONFLITO,  A  FIM DE DECLARAR  A
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA 3ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA  DE MARACANAÚ  PARA
PROCESSAR  E  JULGAR  A  CAUSA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.3  –
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº  0000916-94.2020.8.06.0000 DA 9ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 14ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
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Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO PARA
DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO COLETIVA COM PEDIDO DE TUTELA
DE URGÊNCIA (PROC.: N.º 0222755-91.2020.8.06.0001) TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  1.4  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº
0001117-86.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA
3ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  CONFLITO  PARA
DECLARAR  A  COMPETÊNCIA  DA  2ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA  PARA
PROCESSAR  E  JULGAR  A  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL  (PROC.:  N.º  0041136-
20.2012.8.06.0064) TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA
DECISÃO.  1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001806-33.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA. SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada) –  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA Nº 0001806-
33.2020.8.06.0000,  A  FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 6ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR A
AÇÃO  ORIGINÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.6  –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA  Nº  0000360-58.2021.8.06.0000  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA, A FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARACANAÚ PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.7 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000576-53.2020.8.06.0000
DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITADO:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  CONFLITO  PARA
DECLARAR A COMPETÊNCIA DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E
JULGAR  A  AÇÃO  TUTELA  CAUTELAR  ANTECEDENTE  (PROC.:  N.º  0104475-
35.2018.8.06.0001), TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE INTEGRA ESTA
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DECISÃO. 1.8 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001818-47.2020.8.06.0000 DA 12ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE:  JUIZ DE DIREITO
DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ
DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDA  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARS (PROC.: N.º 0180388-
23.2018.8.06.0001), TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2 –  JULGAMENTO DE
PROCESSOS  EM  PAUTA:  2.1  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017742-71.2016.8.06.0119  DA  2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE. APELANTE:  GEORGE  LOPES  VALENTIM.
APELADA:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARANGUAPE. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MARANGUAPE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo
Apelante, por intermédio do advogado, Francisco  I rapuan  Pinho  Camurça  OAB/CE  nº
6.476.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.2 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0191559-11.2017.8.06.0001  DA 10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: AMPLA PARTICIPAÇÕES S/S EIRELI. APELADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Apelante, por intermédio do
advogado,  Nathan  Recamonde  Lucena,  OAB/CE  nº  35.177,  tendo  dispensado  a  leitura  do
relatório.   Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0191559-11.2017.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0184458-83.2018.8.06.0001  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  SJ  PARTICIPAÇÕES  S/A. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pela Apelante, por intermédio do
advogado,  Marcilio  Dantas  Lima  Júnior,  OAB/CE  nº  39.884,  tendo  dispensado  a  leitura  do
relatório. Síntese de  Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0184458-83.2018.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0000295-96.2018.8.06.0120 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. APELANTE:
MARIA  AURILENE  ARAÚJO  SILVA. APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
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por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Apelante,  por
intermédio da advogada,  Sephora Tamillys Sousa Araújo, OAB/CE nº 43.562, mas desistiu da
sustentação  oral,  depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.5 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002356-49.2000.8.06.0155 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
APELANTE:  HUGO  SOBREIRA  BRAGA  E  OUTRO. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Apelantes, por intermédio da advogada,
Bárbara Tenório de Andrade Oliveira, OAB: 34462/PE, mas desistiu da sustentação oral, depois
de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.   Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA LHE DAR PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0169454-
69.2019.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: MI PARTICIPAÇÕES S/A. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de
Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio do advogado, Armando Hélio Almeida
M. de Moraes, OAB/CE nº 13.781, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto
provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.   Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.7 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº  0625513-49.2018.8.06.0000 DA 10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADA:  ANA
BEATRIZ PEREIRA SOUSA. REPR. LEGAL: FRANCISCA RONILDA BARROSO PEREIRA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Agravada, por intermédio do advogado,
Francisco das Chagas de Vasconcelos, OAB: 8518/CE, mas desistiu da sustentação oral, depois
de certificado do voto  provisório  em sessão que lhe era favorável.  Síntese  de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.8  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0638191-28.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
AGRAVANTE: PROEX - PROJETOS E EXECUÇÃO DE LIMPEZA URBANA, CONSERVAÇÃO
E  URBANIZAÇÃO  LTDA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravante, por intermédio do advogado,
José Sérgio Dantas Lopes, OAB/CE nº 10534, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
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RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.9 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622629-
42.2021.8.06.0000 DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  ANTÔNIO  CARNEIRO  BRASIL. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem de Julgamento  solicitado  pela  Agravante,  por
intermédio da advogada,  Camila Borges Duarte, OAB/CE nº 18.411.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.10  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0007765-97.2019.8.06.0071 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: WALDEMAR ARRAES DE FARIAS
FILHO. RÉ: ISABELA ALENCAR DE FARIAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de  Preferência na  Ordem de
Julgamento solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, Victor Luciano Pierre de Farias,
OAB/CE nº 24.478.   Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624607-
54.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
AGRAVANTE: LÚCIA MARIA DE SOUZA MACEDO.  REPR. LEGAL: ANTÔNIO HAMILTON
MACEDO COSTA. AGRAVADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARÁ - ISSEC. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio
do  advogado,  Francisco  Lucas  De  Souza  Macedo,  OAB  nº  33239/CE,  mas  desistiu  da
sustentação  oral,  depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.12  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000173-
17.2016.8.06.0197 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: FRANK
GOMES FREITAS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAIÇABA. APELADA: CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAIÇABA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela Apelada,  por
intermédio  da advogada,  Danielli  Gondim  Campelo,  OAB  nº  18.218/CE,  mas  desistiu  da
sustentação  oral,  depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DO  RELATOR.  2.13  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0743859-83.2000.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS  DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:
CEARENSE  TAPES  LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
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Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica. Síntese: NA  SESSÃO DE JULGAMENTO,  REALIZADA EM 05/04/2021,  O
EXMO.  DES.  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO  PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS.
PEDIDO DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO. DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO,
REALIZADO EM 12/04/2021, A EXMA. DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, PEDIU
VISTA  PARA  REAPRECIAR  O  PROCESSO.  ADIADO  O  JULGAMENTO.  DANDO
PROSSEGUIMENTO AO JULGAMENTO, NA SESSÃO REALIZADA EM 10/05/21, O EXMO.
SR.  DES.   INACIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO,  PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS.  PEDIDO
DEFERIDO.  ADIADO O JULGAMENTO.  2.14 –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0154515-21.2018.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: G & C CONVENIÊNCIAS LTDA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0154515-
21.2018.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.15 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0150974-
77.2018.8.06.0001/50000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  COMERCIAL DE CARNES E ALIMENTOS PONTES VIEIRA
LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0150974-77.2018.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.16 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº  0018418-61.2017.8.06.0029 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE ACOPIARA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE ACOPIARA. APELADA:  ALINE MARIA TEIXEIRA DE CASTRO MARTINS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018418-61.2017.8.06.0029, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.17 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000020-
68.2018.8.06.0114  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA
MANGABEIRA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA. APELADA:
BARBARA MATOS MONTEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000020-
68.2018.8.06.0114,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
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INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.18 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0768724-73.2000.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: MARIA
DO  MONTE  ALEXANDRE. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0768724-73.2000.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.19  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0097581-62.2015.8.06.0158 DA 1ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  APELADO:  FRANCISCO  REGINALDO  COSTA  DA  SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097581-62.2015.8.06.0158, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.20  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007936-50.2017.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  FRANCISCA  ISLEIDE  LOPES  MARTINS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0007936-50.2017.8.06.0095, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.21  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0021138-
91.2015.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  QUIXADÁ. APELADA:  ELIVONILDA  ALEXANDRE  DE  OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0021138-91.2015.8.06.0151, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.22  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0167702-62.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F.  APELANTE: T. M. G.
R. P. V. M. S. G. APELADO: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0167702-
62.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM
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PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027732-53.2017.8.06.0151 DA 1ª VARA DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: GLAUCIA DE
QUEIROZ GUERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0027732-53.2017.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO PARA NEGAR- LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA
A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0013207-65.2019.8.06.0064 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADA: FRANCISCA DHULIA LIMA PEREIRA. REPR. LEGAL:
FRANCISCO GILVAN DE SOUZA PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013207-65.2019.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DO  APELO,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO  E  MANTER  A
SENTENÇA  EM  TODO  SEU  TEOR,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.25  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015369-67.2017.8.06.0043  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
BARBALHA. APELANTE: MARIA MARLÚCIA PEREIRA.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: MUNICÍPIO DE BARBALHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015369-67.2017.8.06.0043,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELA  AUTORA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001628-09.2018.8.06.0080  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA. APELANTE:
FRANCISCO  JURANDY  DE  ARAÚJO. APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001628-09.2018.8.06.0080,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO
TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.27  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0030025-
44.2019.8.06.0080 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GRAÇA. APELANTE: JOSÉ EDILSON
DA  SILVA. APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0030025-44.2019.8.06.0080, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A
SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA. 2.28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0265140-54.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0265140-54.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.29  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004906-
08.2017.8.06.0127/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA.  EMBARGADA:  MARIA  DO
NASCIMENTO MARTINS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0004906-08.2017.8.06.0127/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO
INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.30 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-53.2017.8.06.0066/50000 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. EMBARGANTE: JOSEFA NEURILAN DE MATOS LIMA.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CEDRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-
53.2017.8.06.0066/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  PARA LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.31  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000803-66.2019.8.06.0036  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE
ARACOIABA. REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ARACOIABA. AUTORA:  MARIA  RESILENIR  DE ARAÚJO FAUSTINO. RÉU:  ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000803-66.2019.8.06.0036, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO,  A  FIM  DE  CONFIRMAR  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.32  -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0225791-44.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: CRISLENE BARBOSA SILVEIRA. RÉU: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
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AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0225791-44.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO A  FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.33 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010756-
67.2019.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: BRUNO PACHECO DOS
SANTOS. REPR.  LEGAL:  MESSIAS  ROGÉRIO  DOS  SANTOS. RÉU:  MUNICÍPIO  DE
CAUCAIA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010756-67.2019.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  CONFIRMAR  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  PRIMEIRO
GRAU DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS DO  VOTO  DA RELATORA.  2.34  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0184827-43.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: E. H. P. DO
N. R. P. J. DA C. P. DO N. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0184827-43.2019.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO
RECURSO  INTERPOSTO,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  A  FIM  DE
REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO
TÃO SOMENTE QUANTO AO DEVER DO ESTADO DO CEARÁ EM FORNECER OS INSUMOS
NECESSÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.35 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0178413-29.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: A. B. R. DE C. R. P. R. B. R. DE C.
APELADO: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178413-29.2019.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  RECURSO
INTERPOSTO, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO ÚLTIMO, A FIM DE REFORMAR EM
PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO TÃO SOMENTE
QUANTO  AO  DEVER  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  EM  FORNECER  AS  FRALDAS
DESCARTÁVEIS NA QUANTIDADE CONSTANTE NO RECEITUÁRIO MÉDICO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.36  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0008766-
23.2019.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  JEILTON MIRANDA  BEZERRA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0008766-23.2019.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
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3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO  E,  EM  SEDE  DE  REMESSA,
MANTER INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.37 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0243197-78.2020.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:
FRANCISCO JOARDERSON SABINO DE OLIVEIRA. CURADORA: MÁRCIA MARIA SABINO
DE  OLIVEIRA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0243197-78.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.38 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0273039-06.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  L.  V.  DOS  A.  Q.  REP.  POR ANA  BEATRIZ  SILVA DOS  ANJOS  QUEIROZ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0273039-
06.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.39 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0260949-63.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0260949-63.2020.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, CONFIRMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO  DA RELATORA.  2.40  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0005967-53.2017.8.06.0045 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  BARRO. APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-53.2017.8.06.0045, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
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REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO PARA REJEITAR A PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE SUSCITADA E, NO MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATOR. 2.41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013488-11.2017.8.06.0090
DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  APELADO:
RAIMUNDO WGERLES BEZERRA MAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013488-
11.2017.8.06.0090,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  PARA  ADEQUAR  OS  ÍNDICES  DE
ATUALIZAÇÃO  DOS  VALORES  RESULTANTES  DA  CONDENAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO
FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP 1495146/MG (TEMA Nº 905),
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.42  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011162-
70.2019.8.06.0167  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. APELANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011162-70.2019.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.43  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0254577-98.2020.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: NILTON CESAR SOARES DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0254577-98.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.44  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0192887-49.2012.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTES: SANDRA MARIA NOROES E SOUSA E OUTROS. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0192887-49.2012.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO  RECURSO,  MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA. 2.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050066-14.2019.8.06.0086 DA 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
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DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050066-14.2019.8.06.0086,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-67.2018.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CHOROZINHO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO.  APELADA:
MARIA  LUCILENE  DOS  SANTOS  NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-67.2018.8.06.0068,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.47  -  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000264-40.2018.8.06.0035  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ARACATI. REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.
AUTOR: JOSE OLAVO FERREIRA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0000264-40.2018.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.48 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0217551-66.2020.8.06.0001
DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AUTORA: FRANCINILDA MATIAS DE SOUZA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
Nº  0217551-66.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, A
FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.49  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623684-
96.2019.8.06.0000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
AGRAVANTE:  ALBANITA  ALVES  DOS  SANTOS  PINHEIRO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0623684-96.2019.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.50  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0049748-47.2017.8.06.0071 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  APELANTE:  SANDRA  ANTERO  DE  BRITO  RIBEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
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Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0049748-47.2017.8.06.0071,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.51 -  APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000521-24.2018.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
URUBURETAMA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. APELADO: JOÃO BATISTA
MENDES BARROSO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-24.2018.8.06.0178, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  CONFIRMANDO  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.52 -  APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000384-33.2017.8.06.0160  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADO: MANUEL PEREIRA
DA SILVA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-33.2017.8.06.0160, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  REJEITAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO  A  ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.53 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0280009-
40.2020.8.06.0092 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AUTOR: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0280009-40.2020.8.06.0092, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.54 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0009248-31.2010.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADO:  FRANCISCO  ROBSON  SARAIVA  DA  ROCHA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0009248-31.2010.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
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PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.55  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0217002-
56.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: G. S. E. R. P. V. S. G. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0217002-56.2020.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.56  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013373-38.2017.8.06.0171  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  TAUÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAUÁ.  APELADA:  ANTONIA  CARLA
FEITOSA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013373-38.2017.8.06.0171,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.57 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0021509-60.2012.8.06.0151 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: LUCIVANDA DA COSTA LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0021509-60.2012.8.06.0151, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.58 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0623487-15.2017.8.06.0000/50001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JORGE MIRANDA BENÍCIO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623487-15.2017.8.06.0000/50001, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
CONFIRMANDO A DECISÃO MONOCRÁTICA ORA ATACADA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.59  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002051-
57.2011.8.06.0130/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. EMBARGANTES:
MARIA  DO  NASCIMENTO  RODRIGUES  E  OUTRAS. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
MUCAMBO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002051-
57.2011.8.06.0130/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  MAS PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.60 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-53.2010.8.06.0130/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  MUCAMBO. EMBARGANTES:  BENEDITA  BRITO  PONTES  DE  SOUZA  E  OUTRAS.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0001672-53.2010.8.06.0130/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO
INTERPOSTO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.61 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634131-12.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: JOSÉ COLOMBO
DE SOUSA FILHO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0634131-12.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.62 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634165-84.2020.8.06.0000
DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: JOSÉ
COLOMBO DE SOUSA FILHO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0634165-84.2020.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012452-15.2012.8.06.0055 DA 1ª
VARA  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ. APELANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICÍPIO DE CANINDÉ - IPMC. APELADO: JOSÉ ELIEZER MARTINS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0012452-15.2012.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  PORÉM,  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  PARA  ADEQUAR,  DE  OFÍCIO,  OS
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.64
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-06.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO. APELADA:  DULCEMARY
PEREIRA  JORGE  FARIAS. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
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licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001674-06.2019.8.06.0163,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.65  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000272-98.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: FRANCISCA
DE MACEDO LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000272-98.2019.8.06.0029,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  REFORMANDO,
PORÉM, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, EM PARTE E DE OFÍCIO, APENAS PARA FINS
DE ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA
PELO  STJ  NO  RESP  1495146/MG  (TEMA  Nº  905),  E  DE  ISENTAR  O  ENTE  PÚBLICO
MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.66  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0212059-93.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0212059-93.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.67  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007118-
08.2019.8.06.0167/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: GUILHERMY SILVEIRA PONTE DAVI. REPR. LEGAL:
FRANCISCO RODRIGUES DAVI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-
08.2019.8.06.0167/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.68 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000167-67.2006.8.06.0162
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. AUTOR: SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS PÚBLICAS – SOP. RÉU: E.M.E.I.E.F HERMANO CHAVES FRANCK. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
Nº  0000167-67.2006.8.06.0162,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.69 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070084-19.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: AUCIONE RODRIGUES VIEIRA. APELADO:
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MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070084-19.2019.8.06.0163,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.70 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070154-36.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. APELANTE:  CARLOS  EDUARDO  DE  MEDEIROS  SANTANA. APELADO:
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070154-36.2019.8.06.0163,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.71 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070183-86.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO. APELANTE: PAULO FERNANDO FREIRE LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070183-86.2019.8.06.0163,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.72  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0883207-28.2014.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0883207-28.2014.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER APELO INTERPOSTO, PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.73 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008845-20.2011.8.06.0090 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  ICÓ.  APELANTE:  MIGUEL  SIQUEIRA  VILAROUCA.  APELADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008845-20.2011.8.06.0090,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  REJEITAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.74  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005291-
36.2017.8.06.0068/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CHOROZINHO.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. EMBARGADA: ADRIANA JORGE DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
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de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-36.2017.8.06.0068/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E PROVER PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS,
TÃO SOMENTE PARA AFASTAR DA CONDENAÇÃO O CÁLCULO DAS FÉRIAS EM DOBRO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.75  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0048626-
10.2014.8.06.0166 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. APELANTE:
MARIA LINDOMAR SOUZA DUARTE LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0048626-10.2014.8.06.0166, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.76  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007261-
06.2017.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE
MAURITI.  APELADO:  ITALO  DE  ANDRADE  DOS  SANTOS  TAVARES. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL
0007261-06.2017.8.06.0122, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PARA ANULAR
A SENTENÇA A QUO EM RAZÃO DO JULGAMENTO EXTRA PETITA E, NOS TERMOS DO
ART.  1.013,  §  3º,  II,  DO  CPC,  JULGAR  PROCEDENTE  O  PEDIDO  FORMULADO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.77 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105949-04.2015.8.06.0112
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO  DO  NORTE. APELADO:  CICERO  MIKAEL  GONÇALVES  COSTA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0105949-04.2015.8.06.0112,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM
1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.78 - APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0005522-49.2015.8.06.0160  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADO: ALEXANDRE SOUSA
DE MELO. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL N. 0005522-49.2015.8.06.0160, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO ÚLTIMO E REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA
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DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.79 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0280020-19.2020.8.06.0141 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE PARAIPABA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0280020-19.2020.8.06.0141, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, E MANTER A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.80  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0637755-69.2020.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  TABULEIRO  DO  NORTE. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  TABULEIRO  DO
NORTE. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0637755-69.2020.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO
DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.81  -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0028618-18.2018.8.06.0151  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
QUIXADÁ. AUTORA: FRANCISCA MONALIZA BRASILINO DE OLIVEIRA. RÉU: MUNICÍPIO
DE QUIXADÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028618-18.2018.8.06.0151, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO QUE CONCERNE AOS CONSECTÁRIOS
LEGAIS DA CONDENAÇÃO E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.82  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0622029-
89.2019.8.06.0000/50000  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: ALSCIENCE ENGENHARIA
E REPRESENTAÇÕES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622029-
89.2019.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.83  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0021266-
83.2019.8.06.0115/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
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médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021266-83.2019.8.06.0115/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DA RELATORA. 2.84 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172969-15.2019.8.06.0001 DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MIA PARTICIPAÇÕES
S.A. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172969-15.2019.8.06.0001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005346-70.2015.8.06.0160 DA 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.
APELADA:  ANTÔNIA ELIETE SAMPAIO LOURENÇO. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005346-70.2015.8.06.0160,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.86 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0256708-46.2020.8.06.0001 DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: CCMV COMÉRCIO
DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  LTDA  E  OUTRA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0256708-46.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA REJEITAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.87  -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0020761-92.2019.8.06.0115  DA 2ª
VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. AUTOR: JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA.
RÉU: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
Nº  0020761-92.2019.8.06.0115,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.88 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0050039-64.2021.8.06.0117  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO CEARÁ. APELADO:  ESTADO  DO
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CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050039-64.2021.8.06.0117, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.89  -  AGRAVO
INTERNO CÍVEL Nº 0179893-42.2019.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº
0179893-42.2019.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO
RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO  DA RELATORA.  2.90  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0000141-25.2009.8.06.0078 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FORTIM.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FORTIM. APTE/APDA:
KARLA  SILVA  SOUSA  DA  COSTA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  FORTIM.  APELADAS:
ARLETE GARCIA DA SILVA E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0000141-
25.2009.8.06.0078,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS
APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  DAR  PROVIMENTO  À  DA  AUTORA  E  NEGAR
PROVIMENTO  À  DO  RÉU,  REFORMANDO  EM  PARTE  O  DECISUM PROFERIDO  PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  PARA  ELEVAR,  EQUITATIVAMENTE,  O
VALOR  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS  AO  PATAMAR  DE  R$
1.000,00 (UM MIL REAIS),  TENDO POR BASE OS §§ 3º E 4º DO ART.  20 DO CPC/1973
(VIGENTE  À  ÉPOCA  DA SENTENÇA),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.91  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0013192-37.2017.8.06.0171  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  TAUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA  DE
TAUÁ. APELANTE: ANA CRISTINA DE LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE TAUÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-37.2017.8.06.0171, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PARA CONDENAR O
MUNICÍPIO DE TAUÁ NO PAGAMENTO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NA
FORMA  SIMPLES,  BEM  COMO  POSTERGAR  PARA  A  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO  O
PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.92  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048600-46.2016.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADO: JOÃO EUDES COSTA DO NASCIMENTO.
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Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0048600-46.2016.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  MANTER  INALTERADA  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.93  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0050505-76.2014.8.06.0158  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  APELADO:  VALDEMIR  DE  OLIVEIRA  LIMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050505-76.2014.8.06.0158,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO AO ÚLTIMO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU  TÃO  SOMENTE  PARA  POSTERGAR  A  FIXAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS  PARA  A  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.94  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014220-45.2017.8.06.0137  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  PACATUBA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  APELADA:
FRANCISCA  ELIZIANE  DE  SOUSA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0014220-45.2017.8.06.0137,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO EM PARTE, PORÉM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  CONCERNE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0007421-51.2013.8.06.0096  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS. APELADA:  HELENA  OLIVEIRA  SILVA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007421-51.2013.8.06.0096,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO,  PORÉM,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, APENAS NO QUE SE REFERE À VERBA HONORÁRIA
SUCUMBENCIAL,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.96 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000447-32.2018.8.06.0125  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MISSÃO  VELHA. APELADA:  R.  F  EMPREENDIMENTOS
COMÉRCIO E EDIFICAÇÕES LTDA-ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000447-32.2018.8.06.0125,  EM  QUE
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FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.97 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053141-46.2020.8.06.0112
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: EMÍLIO ROBSON
DA  SILVA  MELO. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053141-46.2020.8.06.0112,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR
PROVIMENTO,  REFORMANDO  INTEGRALMENTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, A FIM DE CONCEDER A ORDEM REQUESTADA NO
PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA (ART. 487, INCISO I, DO CPC/2015), NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.98 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002944-79.2019.8.06.0029 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA:
MARIA  SILVANEIDE ALVES. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002944-79.2019.8.06.0029,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO,  PORÉM,  A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,  EM PARTE E DE OFÍCIO,
APENAS PARA FINS DE ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO À
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ NO RESP 1495146/MG (TEMA Nº 905), E DE ISENTAR O
ENTE PÚBLICO MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.99 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-86.2019.8.06.0029 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA:
MARIA DAS NEVES MACIEL GUEDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000719-86.2019.8.06.0029,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO,  PORÉM,  A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,  EM PARTE E DE OFÍCIO,
APENAS PARA FINS DE ADEQUAR OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO À
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ NO RESP 1495146/MG (TEMA Nº 905), E DE ISENTAR O
ENTE PÚBLICO MUNICIPAL DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.100  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0139896-
52.2019.8.06.0001/50000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE:  FRANCISCA  LÚCIA  VIANA  DOS  SANTOS  FERREIRA.
EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0139896-
52.2019.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,  PARA,
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ENTRETANTO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.101
–  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017030-45.2017.8.06.0055  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
CANINDÉ. APELANTE: NAYANA FERNANDES SILVA. APELADO: MUNICIPIO DE CANINDÉ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0017030-45.2017.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA
PROFERIDA  EM  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.102 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0230525-38.2020.8.06.0001/50000 DA 15ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO
INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0230525-38.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.103 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050273-03.2019.8.06.0154  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE.
APELADO:  FRANCISCO  EDNARDO  DINIZ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050273-03.2019.8.06.0154,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.104  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0180326-85.2015.8.06.0001  DA 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  CHARLIEU
VIANA  ROMUALDO. APELADA:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ-
FUNECE. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0180326-85.2015.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.105  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0123907-21.2010.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
APELADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES VALE VERDE LTDA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0123907-21.2010.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
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INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA NEGAR PROVIMENTO A ÚLTIMA E,  EM
SEDE DE REMESSA, REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU TÃO SOMENTE PARA
CONSIGNAR  QUE  O  PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  SOMENTE
PODERÁ SER FIXADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 85, §
4º, II, DO CPC, BEM COMO DEFINIR A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO PELA TAXA SELIC, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.106  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0131960-
15.2015.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APTES/APDAS: NATÁLIA JULIA DE FREITAS SILVA E OUTROS. APTE/APDO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0131960-15.2015.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER
DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  LHES  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.107  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019563-40.2017.8.06.0034  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE AQUIRAZ. APELANTE: FRANCISCO JÂNIO SOARES DA SILVA. APELADO:
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0019563-40.2017.8.06.0034,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO,  PARA DAR-LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  A  FIM  DE REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.108  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0051978-31.2020.8.06.0112 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.
APELADO: JÚNIOR SOUSA AGUIAR. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051978-
31.2020.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO
INTERPOSTO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  E  EM  SEDE  DE  REMESSA,
MANTER INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.109  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0249876-
94.2020.8.06.0001 DA 9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  DO SOCORRO COUTINHO DA SILVA. REPR.  LEGAL:
JOSÉ  MILTON  DA  SILVA  JÚNIOR.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0249876-94.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
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NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  2.110 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0129758-41.2010.8.06.0001 DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
APELADA: LUANA VIRGINIA DA SILVA FARIAS.  REPR. LEGAL: OSMAIRLA RIBEIRO DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0129758-41.2010.8.06.0001, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
PARA NEGAR PROVIMENTO  AO  ÚLTIMO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA DE
PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.111  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0000242-35.2012.8.06.0150/50000 DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS. EMBARGANTE: SEZIDIO MASSENA DIMAS.
EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.112  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0036257-
54.2011.8.06.0112 DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. APELADO: MUNICÍPIO
DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.113 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0229007-13.2020.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar Cortez
Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.114 -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0016219-97.2010.8.06.0001/50000 DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: CARLOS LEONARDO LEITAO
DE  CASTRO. EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.115  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0053509-
55.2020.8.06.0112 DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE: MARCELO JOSÉ MENEZES DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
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Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO APELO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.116 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094912-32.2009.8.06.0001
DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTES:
JOSIMEIRY  BARBOSA  QUEIROZ  E  OUTRAS. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.117 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0623025-19.2021.8.06.0000 DA 12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JOSÉ PEREIRA PAULINO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  CONCEDER-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.118  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº
0000751-06.2018.8.06.0101 DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADA: NESTOR PARTICIPAÇÕES LTDA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.119  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0001216-
32.2019.8.06.0084 DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADO: FRANCISCO DE ASSIS
COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.120 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL Nº  0000275-06.2018.8.06.0056 DA VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE
CAPISTRANO. REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CAPISTRANO.  AUTORES:  ANTONIO  ERNANDO  ARAUJO  DE  SOUZA  E  OUTROS.  RÉU:
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER REMESSA NECESSÁRIA, PARA
LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.121  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA Nº  0250518-67.2020.8.06.0001 DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V.
DE I.  E DA J.  DA C. DE F. APELANTE: E.  L.  A.  R. P. A.  A. DE F. APELADO: E. DO C.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
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Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.122 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0015479-70.2016.8.06.0053 DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: FRANCISCA SIMONE MOREIRA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese  de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.123  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0018181-
56.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ACOPIARA. APELADA: ENEDINA MOREIRA PINHEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO PRESENTE RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, ALTERANDO EX OFFÍCIO AS
DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA EM RELAÇÃO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E
AFASTANDO  A  CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  AO  PAGAMENTO  DE
CUSTAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.124 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0023854-58.2018.8.06.0128 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE:
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. APELADO: MELQUIADES WEYNE MAIA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese  de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O
REEXAME NECESSÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E NÃO CONHECER DO
RECURSO  VOLUNTÁRIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.125 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011081-02.2012.8.06.0092
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AUTOR: JOSE FAGNER LEONARDO
MARTINS. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  INDEPENDÊNCIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.126  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0056457-
32.2008.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES:  MARIA  SIMONE PINHEIRO MOURA E  OUTRA. APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.127  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0166514-44.2013.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTES:  RAIMUNDA  CÉLIA  PINHO  DE  OLIVEIRA  E
OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DA RELATORA.  2.128  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0073074-67.2008.8.06.0001 DA 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ELIZABETH
BRITO PEREIRA. APELANTE: EDENICE BATISTA SILVA ROCHA. APELADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES CÍVEIS INTERPOSTAS POR EDENICE
BATISTA  SILVA  ROCHA  E  ELIZABETH  BRITO  PEREIRA  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.129  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039755-69.2012.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  CARLOS  ROBERIO  PEIXOTO  NUNES  E
OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.130 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0025447-86.2018.8.06.0043 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA. IMPETRANTE: LUCELIA ALVES
LOBO DE OLIVEIRA. IMPETRADO: MUNICÍPIO DE BARBALHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.131 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0047530-88.2013.8.06.0167 DA 2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  -
DETRAN/CE. APELADA: MARGARIDA MARIA BARROS PIAUÍ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.132 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0107826-65.2008.8.06.0001/50001
DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. EMBARGADO:
DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  ALBUQUERQUE  LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.

30



Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.133 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051701-44.2020.8.06.0167/50000  DA 1ª  VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.
EMBARGADA: TEREZA GADELHA DO NASCIMENTO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  NA  PARTE
CONHECIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.134  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0061574-82.2000.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ELIZA RIBEIRO RODRIGUES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM,
POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR PROVIMENTO, DESCONSTITUINDO A SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINANDO A
DEVOLUÇÃO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM,  PARA  SEU  REGULAR
PROSSEGUIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.135 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  Nº  0245733-62.2020.8.06.0001/50000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  AGRAVO
INTERNO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.136 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0097165-07.2015.8.06.0090  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ICÓ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ICÓ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ. APELADA:  ANA  CLEIDE  SOUZA  MONTEIRO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  BEM  COMO
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  2.137  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000623-
74.2019.8.06.0125/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOÃO BRUNO TAVARES LACERDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER EM PARTE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR
PROVIMENTO NA PARTE CONHECIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.138 -
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AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0260225-59.2020.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses.  Inácio  de Alencar  Cortez Neto –  Relator,  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO  INTERNO  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.139 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000623-
74.2019.8.06.0125/50001  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MISSÃO  VELHA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOÃO BRUNO TAVARES LACERDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 10.05.2021, O EXMO. SR. DES.
WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO  PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS.  PEDIDO
DEFERIDO. ADIADO O JULGAMENTO.  2.140 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº
0007943-84.2017.8.06.0178  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA. APELADA:  ANA  CLÉIA  LOPES  MELO  DE
ALENCAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,
CONHECENDO,  OUTROSSIM  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.141 -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0280008-94.2020.8.06.0079 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRECHEIRINHA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  FRECHEIRINHA.
AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. RÉU:  MUNICÍPIO  DE
FRECHEIRINHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.142  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0102084-73.2019.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: SANY KETLEN ROCHA
DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.143 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070178-64.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO BENEDITO. APELANTE: MARLENE DE MEDEIROS ANDRADE. APELADO: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
– Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convoca-
da). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NE-
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GAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.144 - REMESSA NECES-
SÁRIA CÍVEL Nº 0001214-55.2019.8.06.0151 DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. RE-
METENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. AUTOR: DAVI LUC-
CA SALVIANO DE QUEIROZ, REPRESENTADO POR JOÃO VICTOR FREITAS DE QUEIROZ.
RÉU:  MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.  RÉU:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.145 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-90.2015.8.06.0111
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELADOS: MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE E OU-
TROS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausen-
te, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO  E  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.146 - APELAÇÃO / RE-
MESSA NECESSÁRIA Nº 0000270-23.2018.8.06.0140 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PARACURU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACU-
RU.  APELANTE: MUNICÍPIO DE PARACURU. APELADA: ANA PAULA SOUZA SILVA. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO  CÍVEL,
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  MANTENDO-SE A SENTENÇA REEXAMINADA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.147  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0239428-
62.2020.8.06.0001/50000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. AGRAVANTE: ANTÔNIO IRONILDO RODRIGUES FARIAS. REPR. LEGAL: MARIA LÚCIA
RODRIGUES MENESES. AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMO DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.148 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620108-27.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: MARIA APARECIDA FÉLIX
MAIA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADO: ESTADO DO CEA-
RÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Rela-
tor, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausen-
te, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.149 - APELA-
ÇÃO CÍVEL Nº 0002293-92.2017.8.06.0069 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADO: GEÂNIO ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
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Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Re-
messa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER, DE OFÍCIO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO
VOLUNTÁRIO, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.150  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0220014-78.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: D. K. A. M. R. P. M. J. A. P. RÉU: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.151  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0186577-80.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F.  APELANTE: E. DE C.
S. R. P. R. N. DE C. S. APELADO: E. DO C. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E CO-
NHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.152  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0014391-59.2013.8.06.0034 DA 1ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ. APELANTE: MARIA
ABREU DE ALMEIDA. APELADO: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DI-
REITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME E DO
RECURSO VOLUNTÁRIO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.153  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0031752-62.2011.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: VERÔNICA ADILEA ALMEIDA
LOPES. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médi-
ca. Síntese  de Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANI-
MIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER O RECURSO DE APELA-
ÇÃO, DANDO-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.154 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-66.2012.8.06.0046 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE BARROQUINHA. APELANTE:  MUNICÍPIO DE BARROQUINHA.
APELADA: EVERLINA ARAÚJO VERAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Ina-
cio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES

34



DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONSIDERAR PREJUDICADA A APELAÇÃO, NÃO
CONHECER DO AGRAVO RETIDO E ANULAR A SENTENÇA, DE OFÍCIO, PARA JULGAR DE
LOGO A AÇÃO, AFASTANDO AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
DESTE. 2.155 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011518-98.2007.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: FRANCISCA MONTEIRO DE LIMA
E OUTRO. APELADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ -
ISSEC. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Ina-
cio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.156  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0000392-34.2015.8.06.0207 DA
VARA ÚNICA VINCULADA DE PENAFORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
VINCULADA DE PENAFORTE. APTE/APDO: RILDO DA SILVA. APTE/APDO: MUNICIPIO DE
PENAFORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Con-
vocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS APELATÓRIOS E DA REMES-
SA NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO AOS PRIMEIROS E DAR PARCIAL PROVI-
MENTO À ÚLTIMA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.157 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064252-61.2017.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICIPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:  FRANCISCA  SOCORRO
FERREIRA GOMES BRAGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facun-
do (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RE-
CURSO APELATÓRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RE-
LATORA. 2.158 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-93.2016.8.06.0128 DA 3ª VARA DA COMAR-
CA DE MORADA NOVA. APELANTE: JOCÉLIA TEIXEIRA DE ALMEIDA. APELADO: MUNICÍ-
PIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cor-
tez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por li-
cença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.
2.159 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039771-23.2012.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: DEBORAH MACIEL HOLANDA E OU-
TROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Ro-
silene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, NO
MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA
RELATORA.  2.160 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0039722-79.2012.8.06.0001 DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DI-
REITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORAS:
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MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES TEIXEIRA E OUTRAS. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALE-
ZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, jus-
tificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Sínte-
se de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚ-
BLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CO-
NHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 2.161 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁ-
RIA Nº 0000100-41.2019.8.06.0132 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. RE-
METENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APELAN-
TE: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: IZAQUIEL
GOMES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licen-
ça médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NE-
CESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DOS RECUR-
SOS DE APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO PELO ESTA-
DO DO CEARÁ E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO APRESENTADO PELO MUNICÍPIO
DE NOVA OLINDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORIA. 2.162 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0164764-94.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: E. L. DA S. R. P. M. E. A. DE L. S. APELADO: E. DO C. Julgado-
res: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA 3ª CÂMERA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORIA. 2.163 - APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 0719609-83.2000.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTES: JOÃO CARLOS SILVA MACHADO E OUTROS. APE-
LADO:  AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E  CIDADANIA  -  AMC. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.164 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633792-
53.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. AGRAVANTE: F. V. M. C. R. P. C. L. DE P. AGRAVADO: M. DE F. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMERA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR. 2.165 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0238020-36.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA GEISA
DE CARVALHO. REPR. LEGAL: ANA GILMAISE DE CARVALHO. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
– Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
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justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Sín-
tese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO-SE INALTERADA A SENTEN-
ÇA DE PRIMEIRO GRAU, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.166 - APELA-
ÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0217774-19.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: JOSÉ EDMAR ARAUJO.
REPR. LEGAL: ANTÔNIO REINALDO ARAÚJO.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgado-
res: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APE-
LAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO-SE INALTERADA A SENTENÇA
DE PRIMEIRO GRAU, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.167 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001071-97.2019.8.06.0173 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TI-
ANGUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ.   APE-
LANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO: ARILDO AGUIAR SOUSA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMERA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMI-
DADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO-SE INALTERADA A SENTENÇA DE 1º GRAU, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.168  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0261174-
83.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALE-
ZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANA SOPHIA MONTEIRO DE OLIVEIRA. REPR. LE-
GAL: ANA MIKAELLE MORAIS MONTEIRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamen-
to: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO APELA-
TÓRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.169 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0221124-15.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA IN-
FÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgado-
res: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RE-
CURSO APELATÓRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RE-
LATORA. 2.170 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-94.2019.8.06.0105/50000
DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ. EMBARGANTE: FRANCISCO AMADEU DEDE DE
BRITO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  ITATIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
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Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Fran-
cisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELA-
TADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREI-
TO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.171 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620407-04.2021.8.06.0000
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE: MARIA AU-
XILIADORA ALVES DE LIMA DAMASCENO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MAN-
GABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médi-
ca. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DI-
REITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.172  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0620423-
55.2021.8.06.0000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: ANA REGINA DE SOUZA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS
MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADO-
RAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.173 - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO Nº 0621166-65.2021.8.06.0000 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: JOÃO DAVI VASCONCELOS DOS SANTOS.
REPR. LEGAL: MARIA ISABELE GOMES DOS SANTOS. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Sín-
tese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.174 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621620-
45.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. AGRA-
VANTE:  MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. AGRAVADA: FRANCISCA EDILEUSA
PEREIRA DA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por li-
cença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMA-
RA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.175  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050002-
44.2020.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ACOPIARA. APELADOS: GUSTAVO MENDES COLETA MOREIRA E OUTROS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
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PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.176 - ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: MARIA LOURENÇO
PINHEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médi-
ca. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DI-
REITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA
DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.177  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0622735-
04.2021.8.06.0000/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTA-
LEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: GESTOR SERVIÇOS EMPRESARI-
AIS ESPECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA
EIRELI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Re-
lator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médi-
ca. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,
ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TUR-
MAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.178 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-49.2018.8.06.0091 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE IGUATU. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO:
RONIVON SOARES FÉLIX COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Ira-
cema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TER-
CEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHE-
CER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.179  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0280010-
95.2020.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍ-
PIO DE ITAPIPOCA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosile-
ne Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TUR-
MAS JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO E AVOCAR,  DE
OFÍCIO, A REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.180 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0008559-64.2018.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. APELAN-
TE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: MARIA DE JESUS DA SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julga-
mento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.181  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0104857-28.2018.8.06.0001 DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELAN-
TE: JULIA CRISTINA CIRINO E SILVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
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médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.182 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034089-87.2012.8.06.0001 DA
12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: CEARENSE
TRANSPORTE  URBANO  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese  de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JUL-
GADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.183
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0189923-10.2017.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A. APE-
LADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEI-
RA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.184 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0480714-
85.2010.8.06.0001 DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADA: JANAINA ROCHA CAULA. Jul-
gadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justifi-
cadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLI-
CO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMES-
SA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.185 - APELAÇÃO / REMESSA NECES-
SÁRIA Nº 0209229-23.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELADA: R.
DOS S. DE O. REPR. LEGAL: DIANA COSTA DOS SANTOS. APELADO: E. DO C. Julgado-
res: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosile-
ne Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TUR-
MAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, E CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.186 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002011-70.2008.8.06.0101 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITA-
PIPOCA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APTE/APDO: EDIBERTO MONTENEGRO
DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Au-
sente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médi-
ca. Síntese  de Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTE-
GRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANI-
MIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E NÃO
CONHECER DO RECURSO ADESIVO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PAR-
TE  INTEGRANTE  DESTE.  2.187  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0002116-
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45.2019.8.06.0171 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. APELADA: EMANUE-
LA GONCALVES LOPES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Be-
zerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JUL-
GADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DO RECURSO VO-
LUNTÁRIO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.188  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0126165-
72.2008.8.06.0001 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DO CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.189 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0411671-51.2016.8.06.0001 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  FORTALEZA. APELADO:  PEDRO  LUIZ  HACKE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Fran-
cisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANI-
MIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.190 - APELA-
ÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000078-74.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SAN-
TA QUITÉRIA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CATUNDA. APTE/APDA: BENEDITA ELIZETE
DE MESQUITA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licen-
ça médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS IN-
TEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANI-
MIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA E AO APELO DO MUNICÍPIO, E DAR PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA AUTORA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTE-
GRANTE DESTE. 2.191 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-61.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA DA
COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: MARIA IO-
NARA SILVA DE SOUSA OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washing-
ton Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filguei-
ra Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CO-
NHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.192 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0622259-63.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. AGRAVANTE: MUNICÍ-
PIO  DE  IGUATU.  AGRAVADA:  KATIA  DANTAS  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
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Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RE-
LATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.193 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620859-14.2021.8.06.0000 DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AGRAVANTE: LUIS CARLOS DIAS DA CON-
CEIÇÃO. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Iná-
cio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Fil-
gueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTI-
DOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO
DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.194 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0015580-85.2017.8.06.0049/50000 DA 2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. EMBARGANTE: ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA ZARAN-
ZA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Fer-
reira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de As-
sis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO CONHECER
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.195 - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0015417-30.2017.8.06.0171/50000 DA 2ª VARA DA
COMARCA DE TAUÁ. EMBARGANTE: EMANUELLE ALVES MOTA BENEVIDES. EMBARGA-
DO: MUNICÍPIO DE TAUÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Con-
vocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por li-
cença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.196 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005602-14.2015.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: REGINA ANGELA MARTINS PASSOS. Jul-
gadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificada-
mente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.197  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050920-
22.2020.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SOBRAL. APELADO: JOÃO LUIS PEREIRA NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosi-
lene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR. 2.198 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008030-09.2017.8.06.0156 DA VARA ÚNICA DA CO-
MARCA DE REDENÇÃO. APELANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. APELADO: FRANCISCO
GONÇALVES DA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Con-
vocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por li-
cença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AU-
TOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.199  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0451838-75.2000.8.06.0000/50001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSE NEUMAN DAMASCENO. EMBARGADO: FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juí-
za Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Men-
des, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ES-
TES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 3 – DIVERSOS: 3.1- REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚ-
MEROS 82, 86 e 95 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete da
Exma. Sra. Des. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, solicitou a retirada de pauta dos pro-
cessos abaixo relacionados:  (82)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-68.2018.8.06.0167 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. APELADA: LUZIA COSTA DA SILVA. (86) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008551-
47.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADO: JOSÉ OSMIR FERREIRA DE MENE-
ZES.  (95) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114978-86.2016.8.06.0001 DA 38ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
APELADO: ANGELO RAFAEL GARCIA DE ALMEIDA. 3.2 - REGISTRO DE PROCESSOS RE-
TIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 151 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGA-
MENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Washington Luís Bezerra de Araújo – Relator, solicitou a
retirada  de  pauta  do  processo  abaixo  relacionado:(151)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0029418-
17.2016.8.06.0151 DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ. APELADA: NEEMIA JATAÍ TELES. 3.3 - REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGA-
MENTO DE NÚMERO 187 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabi-
nete do Exmo. Sr. Des.  Washington Luís Bezerra de Araújo – Relator, solicitou o adiamento de
pauta  do  processo  abaixo  relacionado:  (187)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000920-
28.2018.8.06.0154 DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: FRANCIS-
CO STENIO PEREIRA SAMPAIO. APELADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. 3.4 – REGIS-
TRO DE VOTOS DE CONGRATULAÇÃO: 3.4.1 – O Excelentíssimo Senhor Desembargador Iná-
cio de Alencar Cortez Neto, proferiu Votos de Congratulação para todas as mães do Brasil e do
Mundo em decorrência do Dia das Mães ocorrido no domingo anterior. Em seguida o(a)s Excelen-
tíssimo(a)s Senhore(a)s Desembargado(a)res Maria Iracema Martins do Vale, Washington Luís
Bezerra de Araújo e a Juíza Convocada Dra. Rosilene Ferreira Facundo, bem como a represen-
tante do Ministério Público, Procuradora de Justiça Ednéa Teixeira Magalhães e o Excelentíssimo
Senhor Defensor Gustavo Gonçalves de Barros acolheram, por unanimidade, os votos de congra-
tulação.  3.4.2 –  A Excelentíssima Senhora Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale –
Presidente, propôs inserção em Ata de Votos de Congratulação, proposição de sua autoria, direci-
onado ao Dr. Jorge Alberto Vieira Studart Gomes, em razão de seu natalício, ocorrido no dia 06
de maio do corrente ano. Em seguida o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Desembargado(a)res
Inácio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e a Juíza Convocada Dra. Ro-
silene Ferreira Facundo, bem como a representante do Ministério Público, Procuradora de Justiça
Ednéa Teixeira Magalhães e  o Excelentíssimo Senhor Defensor  Gustavo Gonçalves de Barros
acolheram, por unanimidade, os votos de congratulação. E, como nada mais houvesse a tratar,
declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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